LEI Nº 048 de 07 de junho de 2001

Cria o Emprego de Arquiteto e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



 
Art. 1º Fica o criado no Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, de que trata a Lei nº 002/2001, mais o seguinte emprego de Arquiteto: 


	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01
	Arquiteto
	3,34




 
Art. 2º As especificações da categoria funcional arquiteto criado por esta Lei constam no anexo 01 da presente Lei.



 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em situação de emergência e excepcional interesse público, em caráter temporário em um período de 6 meses, com possibilidade prorrogação até final do ano de 2001 o emprego de Arquiteto criado por esta Lei.



 
Art. 4º Fica alterado o coeficiente do emprego de Engenheiro do quadro de Pessoal Contratado, passando de 4,50 para 3,34:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01
	Engenheiro
	3,34


 


Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias.

 


Art. 6º Revogam-se as disposições e contrário.



Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2001.

 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de junho de 2001. 






ALCIDO LINDEMANN,






   Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: 
Arquiteto

PADRÃO:  Nível 6

COEFICIENTE SALARIAL: 3,34

ATRIBUIÇÕES:



a) Descrição Sintética: Realizar projetos, direção, construção e fiscalização de edifícios públicos, projetos urbanísticos e obras de caráter artístico.



b) Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica, realizar projetos de escolas e edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos do plano Diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; executar outras correlatas.

Lotação: Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 20 horas, sujeito ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: Ensino Superior completo.



c) Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.

RECRUTAMENTO: Seleção Específica.

